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SINDIQUÍMICOS

JORNAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS DE GUARULHOS  E REGIÃO

SETOR PLÁSTICO/GUARULHOS
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 2024/2025: REAJUSTE E MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS SOCIAIS  

Até 50 funcionários: salário normativo será de R$ 2.400,00
Com 51 ou mais funcionários: salário normativo será de R$ 2.500,00

PISO SALARIAL

As empresas fornecerão a todos os seus empregados, no valor 
correspondente a R$ 178,00
O fornecimento do benefício não tem natureza salarial e não integra remuneração 
do empregado para quaisquer fins, nos termos da legislação aplicável.

CESTA/ CARTÃO-ALIMENTAÇÃO 

A ser paga em 02 parcelas iguais à metade deste valor cada uma, sendo a primeira 
até 30/04/2025 e a segunda até 30/09/2025 ou, alternativamente, a critério das 
empresas, numa única parcela, até 30/06/2025.

Deverá a empresa efetuar o desconto no percentual de 5% de todos os 
trabalhadores beneficiados pela presente cláusula, associados ou não, 
sobre o valor pago a título de PLR, conforme previsto nesta cláusula e o seu 
recolhimento deverá ser efetuado em favor da entidade sindical laboral que 
assina o presente Acordo Coletivo até 10 dias após o efetivo desconto.

PLR 
• Até 30 funcionários................................................................... R$ 575,63
• De 31 a 50 funcionários........................................................... R$ 732,66
• Acima de 51 funcionários........................................................ R$ 1.200,00

O Custeio Sindical é fundamental na defesa dos interesses dos traba-
lhadores objetivando FORTALECER E CONQUISTAR MELHORES SA-
LÁRIOS, benefícios e condições de trabalho. Toda a vez que o Sindica-
to obtém conquistas para o setor, as vantagens obtidas na negociação 
não ficam restritas aos sócios: por força de lei, elas são estendidas a 
todos que fazem parte da mesma classe econômica, indistintamente. 

Um movimento sindical forte é essencial para a organização coletiva 
da sociedade civil e para a defesa dos princípios éticos e democráti-

cos. Mas sem o Custeio Sindical, o Sindicato fica impossibilitado de 
desenvolver seu papel que é, garantir REAJUSTES SALARIAIS, MA-
NUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS que hoje você recebe. 

O CUSTEIO SINDICAL SERVE PARA MANTER E FORTALECER O 
SINDICATO, E ASSEGURA QUE CONTINUEM EXERCENDO SEU 

PAPEL.

O Custeio Sindical é utilizado nas despesas com serviços de interesse 
da categoria: CAMPANHAS SALARIAIS, AÇÕES JUDICIAIS, visitas 
nas empresas, serviços de assessoria jurídica e comunicação, salários 

dos funcionários da entidade, atendimento odontológico, convênios 
e manutenção da Sede, Subsedes, Clube de Campo, Colônia de Férias 
e toda a sua infraestrutura, de uso da categoria. Toda essa estrutura 
só é viável com a efetiva participação dos trabalhadores POR MEIO 
DO CUSTEIO SINDICAL. 

Nosso recado para você trabalhador é: torne-se associado, seja par-
ticipativo nas assembleias, nas negociações, e leve ao seu Sindicato a 
sua contribuição. 
É importante que todos estejam organizados em torno da defesa 
dos direitos trabalhistas.

FIQUE SÓCIO DO SINDIQUÍMICOS, FORTALEÇA SUA CATEGORIA E AMPLIE SUAS CONQUISTAS

Trabalhadores (as), em negociação Coletiva de Trabalho, avançamos e 
conquistamos reajustes nas cláusulas econômicas como: Piso salarial, PLR e 
Cartão Alimentação. É de conhecimento de todos os trabalhadores (as) do 
Setor Plástico de Guarulhos, que o SindiQuímicos sempre manteve erguidas 
as bandeiras de reivindicações, defesa e manutenção dos direitos adquiridos. 
No caso do Piso Salarial, a correção retroage a 1o de novembro de 2024, sendo 
a data limite para o pagamento das diferenças, até o dia 30 de Abril de 2025.

É importante destacar que, a cláusula da PLR trata de valores mí-
nimos a serem pagos. As empresas que possuem acordos específicos 
prevalece o Acordo Coletivo. 

No caso do Cartão Alimentação, as empresas que empoem  exigências, 
para que os trabalhadores (as) tenham acesso ao benefício, fiquem cientes 
de que estão em débito com os valores previstos na Convenção Coletiva 
de Trabalho, explica Antonio Silvan Oliveira, presidente do SindiQuímicos 
Guarulhos, CNTQ e vice-presidente da Fequimfar e Força Sindical/SP

REAJUSTES

•	 Horas Extraordinárias: de 110%
•	 Adicional Noturno: de 40%
•	 Vale-Transporte
•	 Auxílio-Doença/Invalidez
•	 Auxílio Morte/Funeral
•	 Auxílio Creche
•	 Auxílio por Filho Excepcional
•	 Trabalho Igual, Salário Igual 
•	 Estabilidade Mãe/Gestantes
•	 Estabilidade Aposentadoria
•	 Estabilidade Aborto
•	 União Estável de Pessoas do Mesmo Sexo
•	 Licença Adoção

ALGUMAS DAS CLÁUSULAS DA CCT/ PLÁSTICO

TAXA NEGOCIAL - Fica instituída a taxa negocial de 0,5% ao mês do salário nominal de 
cada empregado beneficiado pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, com o teto 
de desconto de R$ 28,00, os descontos incidirão de abril a dezembro de 2025. Deve-
rão as empresas fazerem o recolhimento até o décimo dia subsequente ao desconto. 
Parágrafo Primeiro – a finalidade desta contribuição se refere ao custeio do sistema de negociação 
coletiva mantido pelo Sindicato.

Os empregados poderão se opor, individualmente, a contribuição acima nos dias 14 e 15 dos meses 
de ABRIL, JULHO e OUTUBRO, sempre no horário das 9h às 19h, na Sede do Sindicato, localizado 
na Rua Francisco de Paula Santana, 123, Vila das Palmeiras, Guarulhos. Essa manifestação deverá 
ser em 02 (duas) vias que será protocolada, sendo uma via do sindicato e outra via do trabalhador.
 
OBS: o protocolo de abril é válido para os meses Abril, Maio e Junho; protocolo do mês de Julho é 
válido para os meses de Julho, Agosto e Setembro e o protocolo do mês de Outubro é válido para os 
meses de Outubro, Novembro e Dezembro.
Os empregados associados ou os que vierem a ficar sócios até o dia 15 de cada mês ficarão isentos 
do pagamento da taxa negocial, a partir da sua filiação.
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MÊS DOS TRABALHADORES (AS)/2025

TRANSPORTE ATÉ O CLUBE DE CAMPO 
Os ônibus saírão da Sede do SindiQuímicos, um às 8h da manhã e o segundo às 9h, ambos passarão pelo Supermercado 
Comercial Esperança, no bairro São João, para possíveis embarques.
Contamos com a presença de todos, e pedimos que sigam todas as regras de saúde e estadia do Clube de Campo. 
A entrada é gratuita para associados e seus dependentes legais. Convidados pagarão uma taxa única de R$ 55,00.

FESTA DOS TRABALHADORES (AS)
4 DE MAIO DAS 9H ÀS 16H

NO CLUBE DE CAMPO

P L E N Á R I A
E MARCHA

GRANDE 
mobilização

DA CLASSE TRABALHADORA

Sorteio
de Brindes

PARA ASSOCIADOS

29 DE ABRIL

Segundo o presidente 
do SindiQuímicos 

Guarulhos e da CNTQ, 
Antônio Silvan Oliveira, 
a mobilização da classe 
trabalhadora  é para 
fortalecer a decisão 
do governo que foi 
compromisso de 
campanha de não cobrar 
IR de salários até R$ 5 mil.


